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LEI Nº 15.121, DE 22 DE JANEIRO DE 2010
(Projeto de Lei nº 448/96, do Vereador Gilson Barreto - 
PSDB)

Dispõe sobre a destinação de recipientes 
contendo sobras de tintas, vernizes e sol-
ventes, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 10 de dezembro de 2009, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º As empresas que industrializam tintas, vernizes e sol-
ventes, de uso domiciliar ou industrial, ficam obrigados a aceitar 
os recipientes com as sobras desses materiais, para reciclagem 
ou reaproveitamento dos mesmos, ou dar destinação final ade-
quada, tendo como prioridade a preservação do meio ambiente, 
de acordo com as normas vigentes e o disposto nesta lei.
Art. 2º Para a consecução do disposto nesta lei, ficam as em-
presas que comercializam esse produto obrigadas a receber os 
recipientes de qualquer natureza, que contenham tinta, vernizes 
e solventes das marcas que comercializam e que lhes forem 
entregues pela população usuária, para o seu posterior recolhi-
mento pelas empresas que os industrializem.
Parágrafo único. Os comerciantes e fabricantes ficam obrigados 
a manter regularidade no recolhimento dos recipientes de que 
trata este artigo, sendo responsáveis por denunciar ao Poder 
Público o descumprimento desta lei.
Art. 3º Fica proibido o descarte como lixo comum dos reci-
pientes com sobras dos produtos referidos no art. 1º desta lei, 
tanto pelos usuários, consumidores, comerciantes, fornecedores 
ou fabricantes, bem como o seu recolhimento pelo serviço de 
coleta de lixo domiciliar.
Art. 4º O descumprimento do disposto nesta lei acarretará as 
sanções previstas nos arts. 61 e 62 da Lei Federal nº 9.605/98, 
sendo a Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente 
responsável pela fiscalização.
Art. 5º Os comerciantes que se recusarem a receber os re-
cipientes com as sobras de tintas, vernizes e solventes das 
marcas que comercializam, além das sanções previstas na Lei 
Federal nº 9.605/98, terão cassadas suas licenças de funciona-
mento, a critério da municipalidade.
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua 
publicação.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 8º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 22 de janeiro 
de 2010, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 22 de ja-
neiro de 2010.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 15.122, DE 22 DE JANEIRO DE 2010

(Projeto de Lei nº 696/09, da Vereadora Marta Costa - 
DEMOCRATAS)

Dispõe sobre a realização do programa 
e campanha de atendimento e conscien-
tização no Município sobre os mal es e 
efeitos da ebriorexia (alcoolrexia).

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 14 de dezembro de 2009, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º A Secretaria Municipal da Saúde, em conjunto com a 
Secretaria Municipal de Educação, promoverá campanha anual 
de conscientização e prevenção sobre a ebriorexia.
Art. 2º As secretarias citadas no art. 1º desta lei promoverão, 
junto às Escolas Municipais, AMAs e Centros de Saúde, a 
conscientização e prevenção sobre as consequências dessa pa-
tologia, bem como os meios necessários de prevenção e devida 
informação aos portadores desta.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 22 de janeiro 
de 2010, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 22 de ja-
neiro de 2010.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 15.123, DE 22 DE JANEIRO DE 2010

(Projeto de Lei nº 154/09, do Vereador Cláudio Prado 
- PDT)

Dispõe sobre a capacitação e a orientação 
dos servidores das creches do Município de 
São Paulo para a prestação de primeiros 
socorros.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 14 de dezembro de 2009, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º O Poder Público Municipal promoverá a capacitação e 
a orientação dos servidores das creches do Município de São 
Paulo para o enfrentamento das situações que exigem a pres-
tação de primeiros socorros.
Art. 2º (VETADO)
Art. 3º Caberá ao Executivo definir as ações necessárias à con-
secução dos objetivos previstos nesta lei, cuja implementação 
se dará de modo contínuo, por meio da realização de cursos, 
palestras, distribuição de manual, ou qualquer outro instru-
mento de apoio e consulta.
Art. 4º As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 22 de janeiro 
de 2010, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 22 de ja-
neiro de 2010.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 15.124, DE 22 DE JANEIRO DE 2010

(Projeto de Lei nº 404/09, do Vereador Souza Santos 
- PSDB)

Altera a redação do inciso IX do art. 7º e 
acresce parágrafo único ao art. 19 da Lei nº 
13.614, de 2 de julho de 2003, e dá outras 
providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 10 de dezembro de 2009, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º (VETADO)
Art. 2º Fica acrescido parágrafo único ao art. 19 da Lei nº 
13.614, de 2 de julho de 2003, com a seguinte redação:

“Art. 19. A execução de obras e serviços de instalação 
de equipamentos de infraestrutura urbana nas vias 
públicas municipais e nas obras de arte de domínio 
municipal, bem como as de manutenção dos equipa-
mentos de infraestrutura urbana já instalados, deverá 
obedecer à legislação municipal vigente, às normas 
técnicas de execução, sinalização viária e reposição de 
pavimento, tanto do leito carroçável como dos passeios 
das vias públicas.
Parágrafo único. As obras e serviços de instalação 
de equipamentos de infraestrutura urbana nas vias 
públicas municipais deverão ser devidamente sinali-
zadas pelo permissionário que, caso seja necessário, 
as isolará através de placas que permitam a sua nítida 
visualização à noite, além de garantir, com segurança, a 
passagem de pedestres e veículos.” (NR)

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que couber, 
num prazo máximo de 30 dias.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 22 de janeiro 
de 2010, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 22 de ja-
neiro de 2010.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 15.125, DE 22 DE JANEIRO DE 2010

(Projeto de Lei nº 508/09, do Vereador Quito Formiga 
- PR)

Altera a Lei nº 9.888, de 13 de maio de 
1985, que proíbe a colocação em locais 
vistos pelos transeuntes dos títulos ou di-
zeres que promovam filmes pornográficos 
ou os chamados de sexo explícito, e que 
firam a moral e os bons costumes, e dá 
outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 10 de dezembro de 2009, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Os arts. 2º “caput” e §§ 3º e 4º, e 3º, todos da Lei nº 9.888, 
de 13 de maio de 1985, passam vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Os cinemas, teatros, casas de espetáculos e 
demais estabelecimentos congêneres que promovam 
espetáculos de cunho erótico ou pornográfico deverão 
dispor de instalações externas e internas adequadas 
para impedir a visualização de seu conteúdo por 
crianças e adolescentes.
................................................................................
§ 3º Serão permitidos todos e quaisquer cartazes, de 
qualquer natureza, na parte interna dos estabeleci-
mentos, desde que obedecidas as exigências contidas 
no “caput” e § 2º.
§ 4º Não serão permitidas propagandas internas re-
feridas nos §§ 2º e 3º, quando o cinema, teatro, casa 
de espetáculo e demais estabelecimentos congêneres 
estiverem exibindo na mesma sala, em horários al-
ternados, espetáculos destinados ao público infantil 
ou por onde transitem obrigatoriamente crianças e 
adolescentes.” (NR)
................................................................................
“Art. 3º O descumprimento ao disposto nesta lei sujei-
tará o infrator às seguintes penalidades:
I - multa no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 
reais), dobrada na reincidência, atualizada de acordo 
com o Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
ou outro que vier a substituí-lo;
II - cassação do alvará de funcionamento na ocorrência 
de reiterada reincidência.” (NR)

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo 
de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.
Art. 3º As despesas decorrentes da implantação desta lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 22 de janeiro 
de 2010, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 22 de ja-
neiro de 2010.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 51.195, DE 22 DE JANEIRO DE 2010

Transfere os cargos em comissão que espe-
cifica, da Coordenadoria de Administração 
e Finanças, da Secretaria Municipal de Mo-
dernização, Gestão e Desburocratização.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam transferidos, da Divisão Técnica de Controle 
Orçamentário, da Coordenadoria de Administração e 
Finanças, da Secretaria Municipal de Modernização, Gestão e 
Desburocratização para o Gabinete do Coordenador, da mesma 
Coordenadoria, os seguintes cargos em comissão:
I - 1 (um) cargo de Assistente Técnico I, Ref. DAS-9, de livre 
provimento em comissão dentre servidores municipais por-
tadores de diploma de nível universitário com experiência na 
área de atuação;
II - 2 (dois) cargos de Encarregado de Equipe, Ref. DAI-7, de 
livre provimento em comissão pelo Prefeito dentre servidores 
municipais.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 22 de janeiro 
de 2010, 456° da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
RODRIGO GARCIA, Secretário Municipal de Modernização, 
Gestão e Desburocratização
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 22 de ja-
neiro de 2010.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 51.196, DE 22 DE JANEIRO DE 2010

Transfere os cargos de provimento em co-
missão que especifica para a Secretaria 
Municipal de Modernização, Gestão e Des-
burocratização.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam transferidos para a Secretaria Municipal de 
Modernização, Gestão e Desburocratização e destinados à 
consecução dos objetivos previstos no Decreto nº 51.190, de 
20 de janeiro de 2010, os cargos de provimento em comissão 
constantes do Anexo Único, Tabelas “A” e “B”, integrante deste 
decreto, na seguinte conformidade:
I – Tabela “A” – cargos que se encontram vagos na data da 
publicação deste decreto;
II – Tabela “B” – cargos vagos abrangidos pelas disposições do 
Decreto nº 50.637, de 27 de maio de 2009.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 22 de janeiro 
de 2010, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
RODRIGO GARCIA, Secretário Municipal de Modernização, 
Gestão e Desburocratização
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 22 de ja-
neiro de 2010.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: GILBERTO KASSAB


